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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102577/2025 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MAIOR DESCONTO  
PLATAFORMA:www.bnc.org.br 
Órgão Realizador do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA/RN 
Praça 5 de Abril, nº 180 – Centro – CEP 59.582-000, E-mail: licitacaopureza2025@gmail.com 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.290.223/0001-42, doravante 
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no 
endereço acima, às 08:01 horas do dia 25 novembro de 2025, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Concorrência nº 005/2025, na forma 
eletrônica, com critério de julgamento maior d e s c o n t o , e sob o regime de empreitada por preço 
global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril 
de 2021; Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023; E legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a 
melhor proposta. 

 
Data do início de acolhimento das propostas: 10/11/2025. Horário: 08:00 – horário de Brasília. 

Data limite para impugnação e esclarecimentos: 19/11/2025 às 2 3 :59 – horário de Brasília. 

Data do fim do recebimento das propostas: 25/11/2025. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 

Data de abertura da sessão pública: 25/11/2025. Horário: 08:01 - horário de Brasília. 

Local: www.bnc.org.br 

 
1.0. DO OBJETO: Constitui objeto da presente licitação: o Registro de Preços para futura e evnetual 
contratação de empresa para prestação de serviço comum de engenharia, sob demanda, para reforma, 
readequação e manutenção corretiva e preventiva em todos prédios públicos, praças, logradouros, vias, 
calçamento públicos em geral, adequação de edificações das unidades administrativas, vias urbanas, 
infraestrutura em geral, dos demais equipamentos públicos urbanos, comunitários, pavimentação convencional, 
intertravado, pavimentação método bripar, pavimentação asfáltica em CBUQ, com fornecimento de material, 
equipamentos e mão de obra, em atenção à demanda da Prefeitura Municipal de Pureza/RN, na forma 
estabelecida pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

1.1. MAIOR DESCONTO POR LOTE. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 
as hipóteses e condições estabelecidas no Art.4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as 
situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 
1.4. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão o horário de Brasília - DF. 

1.5. Com fundamento no art. 17, §1º, inciso II, e art. 62, §2º, da Lei nº 14.133/2021, adota-se, de 

forma justificada, a inversão das fases da licitação, promovendo-se o julgamento da documentação de 

habilitação antes da abertura das propostas e da formulação dos lances. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
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1.6. Tal escolha visa garantir que apenas licitantes previamente habilitados, com plena capacidade 

jurídica, técnica, fiscal, trabalhista e operacional, participem da etapa competitiva, assegurando a 

legitimidade e a integridade do certame. A inversão das fases é especialmente recomendada em 

contratações cujo objeto exige qualificação técnica rigorosa e capacidade operacional comprovada, 

como é o caso do presente objeto, que trata da execução da manutenção predial de todas os bens públicos 

da prefeitura municipal de Pureza/RN, a qual requer expertise técnica e capacidade operacional 

adequadas. 

1.7. Ademais, conforme o art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a seleção da proposta mais 

vantajosa à Administração deve considerar não apenas o menor preço, mas também a garantia de 

execução eficiente, segura e contínua da obra. Nesse contexto, a antecipação da análise da habilitação 

permite que somente licitantes previamente habilitados, com plena capacidade jurídica, técnica, fiscal, 

trabalhista e operacional, possam participar da fase competitiva, o que contribui para a legitimidade, a 

transparência e a integridade do certame. 

1.8. Ao antecipar a fase de habilitação, a Administração Pública resguarda o interesse público, reduz 
o risco de contratação com empresas inidôneas e assegura que a proposta mais vantajosa não seja apenas 
a de menor valor, mas também aquela compatível com a adequada execução do objeto licitado, em 
consonância com os princípios da eficiência, da economicidade, da segurança jurídica e da seleção da 
proposta mais vantajosa, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
1.9. DO REGISTRO DE PREÇOS: As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são 
as que constam na Minuta da Ata de Registro de Preços.  
 

2.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados oficialmente no 
endereço:  www.bnc.org.br. 

2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 
da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1. No endereço:  www.bnc.org.br  
2.3. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo 
de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e dos seus anexos. 
2.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excecional que 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os 
participantes e a Administração. 

 
3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos 
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os fins e efeitos: 
3.1.1. ANEXO I – PROJETO BASICO – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreender 
integralidade dos custos; 
3.1.4. ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
3.1.5. ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO; 

3.1.6. ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos 
normativos. 

3.1.7. ANEXO VII – TERMO DE REFERENCIA; 

3.1.8. ANEXO VIII – PLANILHAS 
3.2. A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1. Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1. TCE/RN: www.tce.rn.gov.br, licitacaopureza2025@gmail.com; 
3.2.1.2. www.bnc.org.br; e 
3.2.1.3. www.gov.br/pncp. 

 
4.0. DO SUPORTE LEGAL 
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam 
fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

 
5.0. DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 
Início: 3 (três) dias; Conclusão: conforme cronograma fisico emitido pelo setor competente. 
5.2. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.3. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da OGM 

 
6.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível 
no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. 
6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do 
sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se peloônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e comunicar imediatamente ao 
provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
6.4. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5. Não poderão participar os interessados: 

6.5.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.1. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA 
Praça 5 de Abril, nº 180 – Centro – CEP 59.582-000 
CNPJ: 08.290.223/0001-42 

 

6.5.2. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

6.5.3. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.5.4. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 
6.6. O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.7. É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, 
observadas as seguintes normas: 

6.7.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líderdo consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 

6.7.2. Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico- financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 

6.7.2.1. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido 
acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e 
pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.7.3. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
6.7.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registo do consórcio, nos termos do respectivo compromisso 
anteriormente subscrito pelos consorciados; 

6.7.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada 
à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 
licitatório que originou o contrato; e 
6.7.7. A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

6.9. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: Qualificação Técnico-Profissional e Técnico- 
Operacional: 

 
6.9.1. Qualificação Técnica Profissional 

6.9.1.1. A licitante deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente, profissional de nível 

superior com formação em Engenharia Civil, devidamente registrado e com inscrição ativa no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, conforme as exigências da Lei nº 

5.194/1966 e do art. 67, §2º, da Lei nº 14.133/2021. O referido profissional deverá apresentar 

Certidão ou Certificado de Acervo Técnico (CAT) emitido pelo CREA. 

6.9.1.2. Os responsáveis técnicos indicados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, 

o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e 
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o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante. Para todas as hipóteses faz-se 

necessário ser demonstrada a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT do profissional junto a empresa por meio de certidão emitida pelo 

CREA ou CAU, conforme o caso. 

6.9.1.3. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 

6.9.2.  Habilitação Técnica Operacional 

6.9.2.1. Certidão de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da Pessoa Jurídica e de seu(s) 

responsável (eis) técnico(s); 

6.9.2.2. A licitante deverá comprovar sua aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação, mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade 

técnica operacional, em nome da empresa licitante, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado que comprove a execução mínima de 50% do total dos itens de maior relevância citados 

a seguir: 

a) Manutenção ou execução de paredes de concreto com módulos de PVC – 2.780,00 m² 

b) Manutenção ou execução de telhas cerâmicas – 10.000,00 m² 

c) Revisão de esquadrias de madeira – 2.000,00 m² 

d) Manutenção ou execução de piso de alta resistência – 10.000,00 m2 

e) Manutenção ou execução de telas de proteção contra pombos – 7.000,00 m2 

f) Manutenção ou execução de forro em drywall – 3.000,00 m2 
 

6.9.2.3. O(s) atestado(s) devera(ão) comprovar a execução de serviços com características 

compatíveis com o objeto licitado, conforme itens apresentados, respeitando o disposto no art. 67, 

§§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.9.2.4. Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados ou declarações, caso o 

Agente de Contratação entenda necessário, poder-se-á promover diligências junto as respectivas 

empresas. 

6.9.2.5. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução e 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurando a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

6.9.2.6. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail  obras@pureza.rn.gov.br de segunda a sexta-

feira, das 08 horas às 14 horas, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outros licitantes. 

6.9.2.7. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir pela Declaração de que 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA 
Praça 5 de Abril, nº 180 – Centro – CEP 59.582-000 
CNPJ: 08.290.223/0001-42 

 

visitou todos os possíveis locais de prestação do serviço e que possui conhecimento das condições 

naturais de execução, com todas as peculiaridades ao 1ocal inerentes, devendo esta ser assinada 

conjuntamente pelo(s) sócio(s), dirigente(s), ou proprietário e pelo responsável técnico da empresa 

detentor dos atestados, sob pena de inabilitação. 

6.9.3. Apresentar o Plano De Gerenciamento De Resíduo Sólidos – PGRS, Conforme As Diretrizes, 

Critérios E Procedimentos Para A Gestão Dos Resíduos Sólidos Da Construção Civil Estabelecidos 

Na Resolução Nº 307, De 05/07/2002, Com As Alterações Posteriores, Do Conselho Nacional De 

Meio Ambiente – Conama, e a Instrução Normativa Slti/Mp Nº 1, De 19/01/2010, (O Devido Plano 

deverá ser elaborado de acordo com os resíduos que serão gerados na obra, e terá que vir acompanhado 

de ART do responsável técnico), de acordo com a Lei 6.496/77. 

6.9.4. Apresentação de Autorização Ambiental da empresa que fará o transporte dos rejeitos, e do aterro 

sanitário que será feito a destinação final dos resíduos. 

6.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

6.10.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
6.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
6.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
6.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
6.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
6.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
6.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
6.17. GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo Agente de 
Contratação, como requisito de pré-habilitação: 
6.17.1. comprovantes do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, um valor 
equivalente de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
"caput" e § 1o do Art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, esta comprovação terá como referência o momento 
de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação” da referida garantia é 
até a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa 
de envio de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no 
prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação. Caberá ao licitante 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
6.17.2. títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
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seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; a) seguro garantia; 
b) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil; c) título de capitalização custeado por pagamento único, 
com resgate pelo valor total. Na hipótese do comprovante bancário apresentar alguma inconsistência 
que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será 
desclassificada: 
6.17.2.1. A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 
6.17.2.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 
6.17.2.3. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia 
de proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o 
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a despectiva proposta será 
desclassificada. 

 

7.0. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados 
no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 
eletrônico: www.bnc.org.br. 
7.2. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3. O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema 
e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
7.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será a pós a etapa de lances apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. Portanto os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, simultaneamente os 
documentos de PROPOSTA e HABILITAÇÃO com o preço, observado o disposto neste Edital quanto 
a documentação exigida para fins de habilitação. 
8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei14.133/21; tais como: 

8.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 
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8.2.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 
Constituição Federal. 
8.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, 
da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
8.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
8.9. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para 
o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
8.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.12. A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover 
diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

9.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da 
sua real adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
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9.1.2. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3. Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4. A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 
9.7. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
9.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

10.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública;  
10.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
10.7. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro: 
10.7.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item no sistema. 
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.9.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema: 
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10.9.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de  
0,1% (zero virgula um por cento). 
10.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

10.10.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível; 

10.10.2. O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 
excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 
sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do 
certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

10.11. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
10.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 
10.16. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
10.17. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente. 
10.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.20. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

10.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.23. Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 
44 e 45, da Lei 123/06. 
10.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
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consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio, entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. O sorteio será no setor 
de licitações realizado pelo agente de contratação e sua equipe de apoio, gravado e disponibilizado o link 
no chat da plataforma do certame. 
10.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.29.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
10.29.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 10.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de 
programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços 
prestados por: 

10.30.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.30.2. Empresas brasileiras; 
10.30.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.30.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente 
de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento: 
10.31.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
10.31.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
10.31.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes 
e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.31.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
no minimo 02 (duas) horas e no máximo 24 (vinte e quatro) horas, envie a sua proposta 
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.31.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, 
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ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
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10.32. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
sistema a nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e 
quatro horas. 
10.33. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da 
proposta. 

11.0. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1. - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU - 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

11.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992.  

11.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 10.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros,  

11.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação;  

11.1.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  

11.1.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

11.1.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
a Lei Complementar nº 123/06.  

11.1.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da 
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, 
conforme definido neste Edital. 
11.3. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta: 

11.3.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o 
prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; x’ Será 
desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.2. Contiver vícios insanáveis; 
11.3.3. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 

11.3.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
11.3.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.3.7. Não comprovar, quando solicitado pelo Agente de Contratação recolhimento de 
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quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.17 deste Edital. 

11.3.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; de acordo com a Lei 14.133/2021, “§ 4º No caso de 
obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração”. 

11.4. O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação. 

11.5. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive 
para a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das 
propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada 
em ata. 
11.6. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará os documentos relativos 
à regularidade fiscal do licitante, observado o disposto neste instrumento convocatório; bem como 
solicitará ao proponente provisoriamente vencedor, a comprovação do recolhimento de quantia a 
título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 
12.0. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2. Os licitantes deverão encaminhar em formato compatível em arquivo único, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
12.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de 
sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: 
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de 
sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento 
no Brasil. Salienta– se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respetiva. 
12.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
12.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
12.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
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conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
12.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
e certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
12.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
12.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
12.5. HABILITAÇÃO ECÔNOMICA-FINANCEIRA: 

12.5.1  BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS 
SOCIAIS, dos dois últimos anos exigíveis, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento do 
referido livro, apresentados na forma da lei, conjunto completo, especialmente as disposições do art. 1.184, 
§ 2º, do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial 
do Estado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 
tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-
DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.5.1.1 Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. I, do Código Civil, serão aceitos os dois 
períodos imediatamente anteriores ou os dois exigíveis, caso não coincidam. 

12.5.1.2 quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº 6.404/76) e 
devidamente publicado no Diário Oficial da União; 
 
12.5.1.3 quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão competente do 
Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, aplicando-se as regras do Código 
Civil; 
 

12.5.2 Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis que deverá exprimir com clareza a situação 
do patrimônio da empresa e as mutações ocorridas dos respectivos exercícios sociais e comparativo, devendo 
conter o conjunto completo das demonstrações contábeis conforme estabelecido no Pronunciamento Contábil 
adotado, nos termos do art. 176, incisos I a IV, da Lei 6.404/76, além de estar assinado por contador ou por 
técnico em contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

a) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as demais peças previstas 
nas Normas aplicáveis e modelos de plano de contas e demonstrações contábeis para microentidade e 
pequena empresa, do Conselho Federal de Contabilidade, incluindo o plano de contas e declaração da 
administração da entidade, caso a empresa tenha optado por outra norma, será analisado de acordo com as 
exigências da norma adotada. 

 
12.5.2.1 O instrumento deve estar devidamente acompanhado da Certidão de Regularidade 
Profissional - CRP, nos moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 1.402/2012. 

12.5.2.2 Apresentar cálculo específico dos índices contábeis assinado por profissional de contabilidade 
responsável inscrito no RC, através das fórmulas mencionadas no item 12.3.5.3; 

 
12.5.2.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Corrente (LC), Seca 
(LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) e Participação de Capitais de 
Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos 
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de seu balanço patrimonial: 

Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da habilitação. LIQUIDEZ CORRENTE AC 

PC = Índice mínimo: 1,00 
LIQUIDEZ SECA: AC - EST PC = Índice mínimo: 1,00 LIQUIDEZ IMEDIATA AD PC = Índice mínimo: 1,00 
ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP AT = Índice máximo: 0,80 
PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS PNC + PC PL = Índice máximo: 0,80 

 
Legenda: 
LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo; 
LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco por uma parada de vendas; 
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise sem risco algum; 
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de terceiros, e quanto é advindo 
dos próprios recursos; 
PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para financiar sua geração de 
bens e/ou serviços e demais atividades; 
AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante; EST = Estoque 

ELP = Passivo exigível a longo Prazo; AT = Ativo Total; PT = Passivo Total; PE = Passivo Exigível; PL = 
Patrimônio Líquido; 
AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 

12.5.2.4 Justificativa da opção pelos índices: 
 

a) LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo. Conforme os mesmos 
autores citados, se o índice apresentar resultado superior a 1,00 (100%), a empresa tem caixa para pagar 
praticamente todas as obrigações a curto prazo. 

b) LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) visa extrair da análise financeira 
de curto prazo da empresa a baixa liquidez dos estoques e das despesas antecipadas, revelando o 
percentual das dívidas de curto prazo que pode ser resgatado mediante o uso de ativos circulantes de 
maior liquidez. 

c) LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui em caixa para honrar suas 
dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto e Lima (2009) a 
liquidez imediata é determinada pela relação existente entre o disponível e o passivo circulante e, reflete 
a porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada imediatamente pela empresa, por suas 
disponibilidades de caixa. Evidentemente quanto maior se apresentar esse índice, maiores serão os 
recursos disponíveis mantidos pela empresa 

d) ET - “Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa que se encontra financiada por 
capital de terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 de recurso investido pela empresa em seus ativos, quanto 
provém de fontes de financiamento não própria” (ASSAF NETO e LIMA, 2009, p. 227). De acordo com 
Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o quociente, mais endividada estará à empresa e maior 
será o risco de ela não pagar seus compromissos. Segundo Assaf Neto e Lima (2009), quanto maior essa 
relação, mais elevada a dependência financeira da empresa, revelando uma participação maior de 
passivos financiando seus investimentos. 

e) PCT - Esse índice revela o nível de endividamento da empresa em relação a seu financiamento por meio 
de recursos próprios. Essa relação indica quanto à empresa possui de recursos de terceiros para cada 
unidade monetária aplicada de capital próprio, ou seja, um resultado superior a 0,80 indica maior grau de 
dependência financeira da empresa em relação aos recursos de terceiros. Essa análise revela o 
desdobramento do endividamento a curto e a longo prazo. Quando o índice varia de 0 a 1, e quanto mais 
próximo de 1, maior será a pressão no caixa de pagar os compromissos de curto prazo, já quanto mais 
próximo de 0, maior será a folga para a empresa honrar seus compromissos de curto prazo. Dessa forma, 
a empresa deve estar preocupada em honrar seus compromissos. (CHING, MARQUES e PRADO, 
2010).. 
 

12.5.2.5 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou superiores a 1 (um) nos índices de Liquidez: 
Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um) e Endividamento Total (ET) e 
Participação de Capitais de Terceiros menor ou igual a 0,80, deverá ainda comprovar que possui (capital 
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mínimo ou patrimônio líquido mínimo) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

12.5.2.4 Os documentos referidos acima limitar-seão ao último exercício no caso de pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
12.5.2.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

12.5.2.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

 
12.5.3 Declaração de idoneidade fornecida pela Secretaria Municipal de T r i b u t a ç ã o  do Município de 
Pureza/RN, atestando a inexistência de pendências junto à Administração Pública Municipal daquele ente, 
inclusive débitos inscritos em Dívida Ativa, sendo aceita certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
conforme o caso, fornecido no mínimo com 24 horas de antecedência do certame, poderá ser solicitada através do 
e-mail:.licitacaopureza2025@gmail.com. 

 
12.5.4 Relação de Compromissos Assumidos, conforme expressa o art. 69 combinado com o art. 67, IV da Lei 
Federal nº 14133/2021, bem como orientação do Manual de licitações e contratos do TCU e da IN 05/2017 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a qual deve informar que 1/12 (um doze avos) dos 
contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante, conforme a equação: 

 
FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 
(Valor do Patrimônio Líquido x 12) > 1 Valor total dos contratos* 

 

 
Observação: 
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 
Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

 
a) Para os casos onde a diferença 

entre a 
receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada 
seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, conforme a equação: 

 
 
 

 
(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x100 

= 
Valor da Receita Bruta % 

 
 

b) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá 
apresentar justificativa para tal divergência na qual deverá ficar clara a razão desta diferença. 

 
c) A Declaração contendo a relação dos contratos, a demonstração dos resultados deverá ser constituída 
minimamente do: nome do emitente, CNPJ, Vigência e Valor do Contrato e/ou Ata de registro de preços, e 
justificativas quando se fizerem necessárias. Esses elementos são itens obrigatórios no documento, e esse faz 
parte do rol das exigências legais para os serviços, sendo motivo de inabilitação imediata da licitante por 
descumprimento das qualificações econômico financeiras. Caso as licitantes não possuam contratos ou atas 
vigentes, deverão apresentar os índices e justificativas com o equivalente dos contratos zerados 
12.5.4 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
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12.6. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA-OPERACIONAL E OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
12.6.1 Quanto a qualificação técnica as exigências estarão contidas no item 6.9 e seus subitens, as quais 
deverão ser cumpridas integralmente conforme exigências. 
12.6.2 Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.6.3 Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme modelo – Anexo III. 

12.6.4 Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
12.6.4.A Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.6.4.B Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.6.4.C Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.6.4.D Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.6.4.E Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

12.6.4.F Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
 
12.7. Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 

12.7.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos 
das disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, 
quando do envio da respectiva proposta inicial, correspondendo a: 

12.7.2 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 

12.7.2.1 Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico- financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 

12.7.2.1.1 Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre 
o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O 
referido acréscimo não se aplica 

aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 
12.8. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço: 

12.8.1. O Agente de Contratação, na abertura da sessão pública, deverá informar no sistema o prazo 
para a verificação dos documentos de habilitação, e a data e o horário para manifestação da 
intenção de recorrer do resultado da habilitação, nos termos deste Edital; 
12.8.2. Eventual postergação do prazo a que se refere o subitem anterior, será comunicada 
tempestivamente via sistema; 
12.8.3. Apenas os licitantes habilitados serão convocados para envio de lances. 
12.9. Serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes: 
12.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e ocorrerá em relação a todos os 
licitantes; e enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA 
Praça 5 de Abril, nº 180 – Centro – CEP 59.582-000 
CNPJ: 08.290.223/0001-42 

 

da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
12.9.1.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de 
Contratação; ou 
12.9.1.2. De ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

12.9.2. A não comprovação pelo licitante de sua regularidade fiscal nos termos deste Edital, e 
após observadas as disposições do Art. 43, da Lei 123/06, acarretará na desclassificação da 
respectiva proposta. 
12.10. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
12.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

12.12. Encerrada a fase de habilitação, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à  
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
12.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.13.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

12.13.3. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas. A 
prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

12.13.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.13.5. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, 
sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação; 
12.13.6. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 

12.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos: 
12.15.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
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o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados 
na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou 
por membro da Equipe de Apoio ou do Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou 
entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual 
ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 

12.16.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de 
original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.16.2. Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no 
endereço eletrônico nele indicado; 

12.16.3. Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação 
cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da 
autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 

12.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Comissão de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação. 

12.18. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para 
a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos 
de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será 
registrada em ata. 

13.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de no minimo 02 (duas) horas e no maximo 24 (vinte e quatro), a contar da 
solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando 
for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das 
condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 

13.1.3.1. Planilha de quantitativos e preços; 
13.1.3.2. Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos 
serviços; e 

13.1.3.3. Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 
taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais 
praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 
13.2. A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de 
custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 
13.2.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
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proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço; 
13.2.2O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância da proposta. 
13.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, 
sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se 
aos seguintes critérios: 
13.3.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.3.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total 
em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.4.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 
expresso por extenso; 
13.3.6 Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.4. A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

13.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado. 
13.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
13.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento. 

 
14.0. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 
165, da Lei 14.133/21. 

14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame 
será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato 
de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
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14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de julgamento. 

14.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
14.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1. Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
14.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte 
sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3. Procederà anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16.0. DO CONTRATO 

16.1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, 
e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o 
mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 

16.1.2.1. A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para 
a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante 
16.3. vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras 
legislações aplicáveis. 
16.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
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contrato. 

16.5. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de 
empreitada por preço global. 
16.6. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 
125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

17.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  

17.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
17.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

18.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
18.2. Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) 
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dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

18.3. Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

19.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
19.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
19.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
19.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
19.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

19.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- financeiro; 
19.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
19.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
19.8. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
19.9. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
19.10. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 
para a qual o trabalhador foi contratado; e 

19.11. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
19.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 
19.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
19.14. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
19.15. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas; 

 
20.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
20.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
20.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
20.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

20.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
20.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
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ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010; 
20.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
20.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

20.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

20.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

20.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

20.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

20.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado. 

20.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

20.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

20.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

20.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 

20.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
20.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados na Lei Federal 14.133/21 

20.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 

20.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

20.21.1 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e 
“b”, Do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

20.22.2 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 
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20.22.3 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis. 

20.22.4 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006. 

20.22.5 Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de 
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 
execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

20.22.6 Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
20.22.7 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

20.22.8 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

20.22.9 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

20.22.10 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

20.22.11 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

20.22.12 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do 
órgão; 

20.22.13 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito no Termo de Referência; 

20.22.14 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

20.22.15 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função; 

20.22.16 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

20.22.17 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

20.22.18 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

20.22.19 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

20.22.20 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
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20.22.21 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

20.22.22 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

20.22.23 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente- SISNAMA; (c) 
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas 
do órgão ambiental competente. 
20.22.24 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, conforme o caso: 

20.22.25 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 

20.22.26 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - 
CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

20.22.27 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

20.22.28 .1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA 
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 

transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
20.22.29 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 

3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

20.22.30 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

20.22.31 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

• resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 
A de reservação de material para usos futuros; 

• resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
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permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

• resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

• resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

20.22.32 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

20.22.32.1. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos 
os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR 
ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

20.22.32.2 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

20.22.32.3 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libereou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos 
na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte; 

20.22.32.3.1 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 
em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

20.22.32.3.2 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 
20.22.32.4 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

20.22.32.5 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

20.22.32.6 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.); 

20.22.32.7 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão 
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 
todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
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compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

20.22.32.7.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 
entre os diversos projetos; 

20.22.32.8 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 
contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto 
n. 7.983/2013. 

20.22.32.9 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após 
a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 
registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 
contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de 
referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das 
áreas que executarão os serviços contratados. 

 
21. DO PAGAMENTO 
21.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 
a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 
21.2 O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 

de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempreem conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 

21.3 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a 
qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 
acréscimo de qualquer natureza. 

21.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

22 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1 O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155,da Lei 14.133/21 
e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 

156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente 
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pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento)aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d –impedimento de licitar e contatar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 

22.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

23. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que 
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

 
24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

24.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

24.3 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

24.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
24.5 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

24.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

24.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

24.8 (a) quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
ou(b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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24.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

24.9.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

24.9.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
25.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
25.7 Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente no ORC. 
25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

25.9 Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as do Edital. 
25.10 O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.bnc.org.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando 
for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no 
endereço: Praça 5 de Abril, nº 180 – Centro – CEP 59.582-000 – PUREZA – RN, nos horários normais 
de expediente: das 07:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
25.11 Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 
foro competente é o de C e a r á  M i r i m , Estado do Rio Grande do Norte. 
 
PUREZA - RN, 07 de novembro de 2025. 

 
 

 
RICARDO SANTOS DE BRITO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 - 

PROJETO BÁSICO - ESPECIFICAÇÕES 

1.0. DO OBJETO 
1.1. Formação de Registro de preços para contratação prestação de serviço comum de engenharia, sob 
demanda, para reforma, ampliação e manutenção corretiva e preventiva em todos prédios públicos, praças, 
logradouros, vias, calçamento públicos em geral, adequação de edificações, das unidades administrativas, 
vias urbanas, infraestrutura, dos demais equipamentos públicos urbanos, comunitários, pavimentação 
convencional, pavimentação método bripar, pavimentação asfáltica em CBUQ, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra, em atenção à demanda da Prefeitura Municipal de Pureza/RN, na 
forma estabelecida pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

2.0. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Para tanto, faz-se necessária a contratação de serviços da mão de obra especializada em epígrafe, com 
o intuito depermitir a continuidade do uso dos sistemas, elementos e componentes das edificações vias e 
praças, do Poder Executivo Municipal, evitando-se também graves riscos ou prejuízos pessoais e/ou 
patrimoniais aos seus usuários ou proprietários. Há de se considerar, ainda, a frequente demanda de serviços 
especializados, uma vez que nem todas as entidades podem dispor de servidores em seu quadro de pessoal 
para execução dos serviços objeto desta contratação, trazendo a natureza contínua à presente contratação. 
Portanto, a intenção de se contratar prestador de serviço para a execução do presente objeto se justifica na 
medida em que o Poder Executivo Municipal necessita de mão de obra especializada para garantir um 
ambiente adequado, tanto para os servidores quanto aos assistidos pela Administração, condição 
extremamente importante para uma boa assistência direta ou indireta prestada à população. É nesse sentido 
que a atual gestão tem a intenção de realizar um processo de licitação corporativo, pela Secretaria de 
Administração, que possa unificar a contratação de todos os serviços contínuos de manutenção predial, de 
vias e praças públicas, comuns entre as secretarias. 
Existem inúmeras vias sem pavimentação atualmente no município e, por isso sujeitas ao acúmulo d’água, 
produzindo lama no período chuvoso e muita poeira no período seco, provocando doenças respiratórias em 
crianças e idosos de família de baixa renda, algumas vias acumulam poças d’água em trechos da sua 
extensão, estas vias ainda podem apresentar buracos que as tornam quase intransitáveis, justificando-se, 
assim a pavimentação dessas áreas degradadas e insalubres. Diante desse quadro, torna-se extremamente 
necessário dotar o município de condições físicas para que todos os seus habitantes tenham acesso digno e 
mobilidade garantida aos logradouros públicos. Com a intervenção dessas áreas, surgem relevantes 
benefícios não só em relação à saúde, mas, também relacionados ao trânsito e a urbanização, evitando-se 
inclusive, erosões e transtornos aos usuários. Assegurará à população que se utiliza desses trechos, 
intervenções estruturais de maior importância para melhoria da sua qualidade de vida, proporcionando boas 
condições de tráfego, segurança e mobilidade, além de contribuírem significativamente para o 
desenvolvimento de todo o município. 
Da Melhoria da qualidade de vida e a importância de ter asfalto, quando falamos em infraestrutura urbana, 
o asfalto é um dos elementos fundamentais para garantir a qualidade de vida da população. Em áreas onde 
as ruas são de terra ou mal pavimentadas, os moradores enfrentam desafios diários, como a poeira constante, 
lama nos dias de chuva e dificuldades de locomoção. Isso afeta tanto quem utiliza veículos quanto pedestres, 
criando um cenário de desconforto. 
Um bairro ou cidade com ruas bem asfaltadas proporciona conforto e praticidade aos moradores. A simples 
caminhada até o local que deseja ir, torna-se muito mais agradável quando não há buracos ou lama no 
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caminho. Além disso, o asfalto contribui para a melhoria da saúde pública, pois diminui a quantidade de 
poeira e de partículas no ar, o que pode reduzir a incidência de problemas respiratórios. 
Além disso, vias pavimentadas são mais acessíveis para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
Para cadeirantes ou para quem utiliza muletas, por exemplo, um solo regular e pavimentado é essencial para 
garantir a liberdade de locomoção com segurança e dignidade. 

 
2.2 As características e especificações do objeto ora licitado são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND PERCENTUAL 

MÍNIMO. 

VALOR 
TOTAL 
ESTIMADO 

001 prestação de serviço comum de engenharia, sob 
demanda, para reforma, ampliação e manutenção 
corretiva e preventiva em todos prédios públicos, 
praças, logradouros, vias, calçamento públicos 
em geral, adequação de edificações, das unidades 
administrativas, vias urbanas, infraestrutura, dos 
demais equipamentos públicos urbanos, 
comunitários, pavimentação convencional, 
pavimentação método bripar, pavimentação 
asfáltica em CBUQ, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra, em 
atenção à demanda da Prefeitura Municipal de 
Pureza/RN, na forma estabelecida pelo Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil (SINAPI). 

 

 
Serv 

 

 
2,0% 

 

 
R$ 12.000.000,00 

 
• Os lances deverão ser ofertados em real (R$), onde deverá ser entendido como percentual de desconto 
conforme exemplo ilustrativo abaixo: 
Exemplos de lances: 

Exemplo do Lance Considera-se em Porcentagem de desconto 
R$ 1,00 (um real) 1% (um por cento de desconto) 
R$ 3,55 (três reais e cinquenta e 
cinco centavos) 

3,55% (três virgula cinquenta e cinco 
porcento de desconto) 

R$ 5,00 (cinco reais) 5% (cinco por cento de desconto) 
R$ 10,00 (dez reais) 10% (dez por cento de desconto) 
R$ 25,00 (vinte e cinco reais) 25% (vinte e cinco por cento de desconto) 

 
FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
2.3 SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS SEMPRE QUE SOLICITADO PELO 

CONTRATANTE NAS INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS: 

2.3.1 Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e esgoto, conexões, 
registros (internos e externos), torneiras (internas e externas), pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, 
substituindo-os, caso necessário; 

 
2.3.2 Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas), válvulas de mictórios, 
registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos, trocando-os ou reparando-os, quando 
necessário; 

 
2.3.3 Realizar reparações na vedação dos metais, substituindo-as, caso necessário; 

 
2.3.4 Reparar ferragens e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo o que estiver danificado; 
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2.3.5 Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, procedendoà limpeza e 

eliminando quaisquer irregularidades, caso encontradas; 

2.3.6 Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de sistemas de refrigeração, 
reparando quaisquer vazamentos encontrados, com ou sem substituição de encanamentos, calhas, bacias, 
conexões, suportes, etc.; 

2.3.7 Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento de água, 
consertando ou substituindo registros, válvulas retentoras, torneiras, boias e outros dispositivos 
hidráulicos danificados; Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a manutenção de 
encanamentos, conexões, registros, flanges, respiros e outros dispositivos hidráulicos, reparando ou 
substituindo aqueles que estiverem danificados; 
2.3.8 Realizar manutenção nos reservatórios de água potável, corrigindo as irregularidades encontradas; 

 
2.3.9 Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, 
ralos e caixas de inspeção, etc.; 

 
2.3.10 Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações técnicas dos 
equipamentos hidrossanitários e normas vigentes. 

2.4 SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS SEMPRE QUE SOLICITADO PELO CONTRATANTE 
NAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS: 

 
2.4.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva elétrica deverão ser realizados em todas as 
instalações e equipamentos elétricos dos prédios, com exceção dos seguintes equipamentos: 
transformador da rede de alta tensão, elevadores, centrais de ar- condicionado, equipamentos de ar- 
condicionado individuais, máquinas de reprografia, equipamentos de tecnologia da informação e 
equipamentos elétricos portáteis que não integram as instalações prediais, tais como: televisores, 
aparelhos de som e seus acessórios, geladeiras, frigobar, bebedouros, etc. 

 
2.4.2 Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de disjuntores, balanceamento 
de fases, substituição de dispositivos elétricos, reaperto de conectores, medição de correntes, tensão, etc.; 

 
2.4.3 Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, tanto nas instalações internas 
quanto externas, incluindo o conserto ou a substituição de condutores, interruptores, lâmpadas, reatores, 
starts e tomadas, sejam externas ou de embutir, simples ou tripolar, com ou sem aterramento; 

2.4.4 Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadros de distribuição, 
disjuntores, condutores, canaletas, calhas, receptáculos, interruptores, equipamentos, instalações, etc., 
substituindo os itens necessários; 

 
2.4.5 Corrigir falhas em tomadas especiais destinadas ao uso de equipamentos diversos, como 
microcomputadores, máquinas reprográficas, etc., substituindo os itens necessários; 

2.4.6 Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo os itens necessários; 
 

2.4.7 Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: reatores, fotocélula, 
contactores, relês, minuterias, chaves de baixa tensão, fusíveis, cigarras, etc.; 

2.4.8 Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operação for insuficiente ou 
provocar frequentes queimas de lâmpadas; 

 
2.4.9 Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos dos 
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reatores, base dos soquetes, disjuntores, etc; 

2.4.10 Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou substituindo 
aqueles que apresentarem descontinuidade, rupturas ou defeitos que afetem o nível de tensão de tomadas, 
lâmpadas, equipamentos etc.; 

2.4.11 Realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema de alarme, substituindo os itens 
necessários e corrigindo quaisquer irregularidades encontradas, incluindo a limpeza externa necessária 
ao seu bom funcionamento; 

 
2.4.12 Ativar e mudar pontos elétricos; 

 
2.4.13 Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações técnicas dos 
sistemas elétricos e das normas vigentes. 

2.5 SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS SEMPRE QUE SOLICITADO PELO 
CONTRATANTE NAS INSTALAÇÕES CIVIS: 

 
2.5.1 Os serviços de manutenções corretivas nas instalações civis compreendem todas as atividades que 
exigem intervenções que visam a corrigir e reparar imperfeições e falhas em esquadrias, portas, portões, 
paredes, calhas, pinturas, pisos, forros, calçadas, muros etc. 

 
2.5.2 Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, capacidade de 
escoamento e pontos de interferência, de forma a identificar anomalias; 
2.5.3 Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos (pintura, azulejos, 
cerâmicas, granítica, granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções, calafetação de juntas); 

2.5.4 Realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, eliminando a existência de 
trincas, descolamentos, manchas e infiltrações; 

 
2.5.5 Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os mesmos materiais 
anteriormente empregados, de forma a manter o nivelamento e a pintura na mesma cor já existente; 

2.5.6 Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de portas e janelas, consertos 
ou, se necessário, substituição de fechaduras, travas, dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas, 
prendedores, puxadores, trincos, incluindo serviços de plaina; 

 
2.5.7 Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição elétricos, quadros telefônicos e 
molduras de equipamentos de ar-condicionado, corrigindo o que for necessário 

 
2.5.8 Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, cercas, gradis, corrimãos, 
alambrados, muros e portões; 

2.5.9 Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os pontos instáveis; 
 

2.5.10 Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se existirem dilatações, quebras, 
trincas, recalques, etc.; 

2.5.11 Realizar correções em paredes eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, pinturas; 

2.5.12 Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes impermeabilizadas e 
marquises, se necessário, proceder à remoção da vedação existente e realizar nova impermeabilização e 
proteção mecânica; 
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2.5.13 Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar- condicionado de janela, 
corrigindo as falhas encontradas e/ou substituindo partes, quando necessários; 

 
2.5.14 Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, vedações, 
regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário; 

2.5.15 Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, chapins e rufos; 
 

2.5.16 Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e escoamento de 
águas pluviais; 

 
2.5.17 Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, reaperto de 
parafusos, instalação e/ou substituição de peças como puxadores e fechaduras, com vistas a 
corrigir/reparar portas, janelas e montagens de móveis em geral; 

2.5.18 Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro); 
 

2.5.19 Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, murais, acessórios de 
banheiro e copa, suportes, etc. 

2.6 SERVIÇOS DE TELEFONIA E REDE DE CABEAMENTO ESTRUTURADO A 
SEREM PRESTADOS SEMPRE QUE SOLICITADO: 

 
2.6.1 Os serviços de manutenção em telefonia e cabeamento estruturado compreendem a instalação e 
transferência de ramais, lançamento de cabos, instalação e substituição de peças, blocos de ligação, 
dispositivos de proteção, conectorização de pontos, montagem de patch-painéis e demais componentes 
da rede interna dos imóveis relacionados. 

2.6.2 Realizar identificação dos circuitos lógicos e das linhas telefônicas, comutação de pontos lógicos 
de dados para voz e vice-versa; 

2.6.3 Organizar fiação, limpar os distribuidores gerais e realizar confecção e ligação de extensões 
telefônicas; 

2.6.4 Realizar reparos para solucionar falhas como: linha muda, ruídos, interferências, mau contato, 
intermitências e outras falhas que comprometam a boa comunicação; 

2.8.3.5 Instalar e/ou remanejar pontos telefônicos e de rede lógica de dados; 
 

2.8.3.6 Substituir cabeamento, tomadas telefônicas e conectores defeituosos; 
 

2.8.3.7 Instalação física do link de dados entre o DG telefônico e o modem; 
 

2.8.3.8 Efetuar a rede interna de telefonia a partir do DG telefônico quando instaladas novas linhas 
telefônicas. 

2.7 ELABORAR DESCRIÇÃO 
2.7.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com a utilização de técnicas 
e rotinas adequadas, e em estrita concordância e obediência às normas técnicas vigentes, em especial, 
Normas da ABNT; Normas das concessionárias de serviços públicos; Legislação de acessibilidade (NBR 
9050) e as pertinentes ao fim a que se destina a manutenção; Código de Obras da Prefeitura Municipal 
em vigor dos respectivo local; Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio Grande do Norte. 
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2.7.2 Na execução das manutenções e reformas prediais, a definição do preço global dos serviços dar- 
se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos 
descritos na tabela SINAPI. 

2.7.3 O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado, considerando, 
prioritariamente, a base do Sistema de Preços e Custos da Construção Civil da Caixa Econômica Federal 
– SINAPI, SEM DESONERAÇÃO. Local: Estado do Rio Grande do Norte; 

 
2.7.4 Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá 
ser utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 

A) Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública 
federal (Tipo CEHOP), incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, 
os custos de insumos constantes do SINAPI (como exemplo SICRO do DNIT) ou outro índice como a 
título de exemplo o ORSE, SEINFRA/CE e TCPO. 

 
B) Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as 
cotações), devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado 
na licitação, observando o texto do art. 125 da Lei nº 12.465/11(LDO-2012); 

4.1.5.5 Deverão ser elaborados, previamente à emissão da ORDEM DE SERVIÇO - OS, para fins de 
avaliação dos custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos: 

A) Planilha de orçamento com fonte de custos baseada no SINAPI e outros. 
 

B) Planilha com as composições analíticas de fontes não-SINAPI, se for o caso; 
 

C) Cronograma físico-financeiro quando o tempo de execução do serviço se estender por período 
superior a 30 dias. 

 
2.7.5 O prazo máximo para a apresentação dos documentos do item 4.1.5.5 ao Contratante será de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação de orçamento por parte da fiscalização. As solicitações 
de orçamento ocorrerão preferencialmente via correio eletrônico; 

 
2.7.6 Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado 
deverá ser submetido à aprovação da fiscalização. Essa exigência vale também para os casos em que, 
excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados 
oficiais. Nesses casos, deverá ser submetida à fiscalização uma listagem (pesquisa de mercado) com 
o mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado 
o valor da média aritmética; 

 
2.7.7 Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na qual deverá ser 
informada, por item, de modo a ser verificada com clareza, a origem de cada composição. Caso alguma 
das composições não pertença ao sistema SINAPI, estas deverão ser apresentadas analiticamente, de 
forma a atender ao dispostos da Lei Federal 14.133/21 

 
2.7.8 Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por 
profissional habilitado e em meio digital, em formato compatível com softwares livres e no formato 
original do programa em que for gerado o arquivo. 

2.7.9 Os serviços de manutenção e reforma também deverão observar as normas e legislação pertinente, 
tendo por referência e orientação os títulos a seguir: a) às disposições e rotinas constantes no presente 
Termo de Referência e Anexos; b) às prescrições, recomendações e manuais dos fabricantes, 
relativamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem do produto; c) às normas técnicas atualizadas 
da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO 
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(Instituto Nacional de Metrologia), em especial: NBR 14037/ABNT: Manual de operação, uso e 
manutenção das edificações – conteúdo e recomendações para elaboração e apresentação. NBR 
5674/ABNT: Requisitos para o Sistema de Gestão de Manutenção. NBR 5410/ABNT: 
Instalações Elétricas de Baixa Tensão. NBR 5414/ABNT: Execução de Instalações Elétricas de Alta 
Tensão. NBR 5419(NB 165): Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas. NBR 16401/ABNT: 
Instalações de ar- condicionado; NBR 5413/(NB 57): Iluminação de Interiores. NBR 19004/ABNT: 
Gestão da Qualidade e Elementos do Sistema de Qualidade- Diretrizes. d) às recomendações da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): Normas Técnicas 001, 002, 003 e 004 os métodos analíticos. 
Resolução RE nº 09/2003, sobre qualidade do ar interior, em ambientes climatizados artificialmente de 
uso público e coletivo; Portaria nº 3523/GM do Ministério da Saúde, o preenchimento do Plano de 
Manutenção, Operação e Controle (PMOC), adotado para o sistema de climatização, de acordo com as 
necessidades dos equipamentos. e) às disposições legais federais, estaduais e municipais pertinentes; 
Resolução nº 456/2000/ANEEL: Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica. g) às Normas 
Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial: NR 06: Equipamento de 
Proteção Individual (EPI).NR 10: Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade. NR 19: 
Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção. NR 23: Proteção Contra Incêndios. h) à Resolução CONFEA nº 1025/09: Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), de profissionais e empresas de engenharia; f) aos regulamentos do 
Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Rio Grande do Norte; i) às normas técnicas específicas, se 
houver. 

2.9.10. A demanda do órgão gerenciador tem como base as seguintes características: 
 

2.9.11 Os serviços de manutenção e reforma, estão distribuídos conforme tabela SINAPI-RN, sem 
DESONERAÇÃO. 

a) Serviços Iniciais 
b) Infraestrutura 
c) Superestrutura 
d) Alvenarias, fechamentos e divisórias 
e) Coberturas 
f) Impermeabilização 
g) Isolamento térmico e acústico. 
h) Esquadrias 
i) Sistemas hidráulicos 
j) Sistema e prevenção de combate a incêndio 
k) Sistemas elétricos 
l) Automação, sistemas de telecomunicação e segurança 
m) Sistema de proteção contra descargas atmosféricas 
n) Ar condicionado, ventilação e exaustão 
o) Forros 
p) Pisos 
q) Revestimento de paredes 
r) Louças, metais e acessórios sanitários 
s) Vidros 
t) Urbanização e serviços externos 
u) Serviços complementares e apoio 

2.9.12. Os serviços de manutenção e reforma predial, preventiva e corretiva, abrangem os serviços gerais de 
civil, instalações elétricas, hidros sanitárias e sistema fixo de combate a incêndio, devendo observar as 
especificações técnicas e normas ABNT, para manter em boas condições de funcionamento as edificações do 
município de Pureza/RN. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA 
Praça 5 de Abril, nº 180 – Centro – CEP 59.582-000 
CNPJ: 08.290.223/0001-42 

 
 

 
2.9.13 Quando necessário, os serviços solicitados serão emitidos uma ORDEM DE SERVIÇO “OS”. 

2.9.14. As rotinas de manutenção preventiva e corretiva serão estabelecidas pela secretaria de obras e serviços 
públicos do município de Pureza/RN, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, as quais poderão ser alteradas 
quando solicitadas pela EXECUTORA, em comum acordo com a FISCAL. 

 
2.9.15 O FISCAL manterá atualizado todos os registros dos serviços executados. 

 
2.9.16. A discriminação dos serviços autorizados pela Prefeitura Municipal de Pureza/RN não exime a 
EXECUTORA de averiguar outras características que julgue necessárias para o fiel cumprimento das 
obrigações deste Termo de Referência. 

 
2.917. Valor do BDI: A ser definido pelo licitante, podendo variar de 20,34% até 25%, atendendo as 
recomendações do TCU, acordão 2.622/2013 (construções de edifícios). 

2.9.18 Valores e Quantitativos: Considerando que não há dispositivo legal ou normativo que estipule valores 
máximos para a contratação dos serviços em pauta, será adotado como valor máximo para a contratação, o 
Valor de Referência Total Global para a vigência da Ata de Registro de Preços, em função das demandas dos 
últimos exercícios. 

2.9.19. A prestação de serviço de manutenção e reforma - preventiva e corretiva, sob a responsabilidade da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos de Pureza/RN, compreende o fornecimento de pessoal e todo o 
material e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, conforme especificações e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência que serão realizados, individualmente ou por equipes, 
durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
2.9.20. Toda e qualquer manutenção será solicitada, por meio de ordem de serviço, e só poderá ser executada 
mediante prévia ciência e aprovação da Secretaria de Obras e Serviços Públicos de  Pureza/RN, com o 
“AUTORIZO” na OS. 

 
2.9.21. A EXECUTORA deverá realizar todos os testes, averiguando a real situação das instalações, 
equipamentos e/ou materiais comprometidos para, conjuntamente com a FISCALIZAÇÃO, encontrar as 
medidas cabíveis e determinar os procedimentos de manutenção. 

2.9.22. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva que não possam ser realizados durante o horário de 
expediente deverão ser executados em dias/horários não coincidentes com o expediente da edificação. 

2.9.23. Mensalmente, após a execução dos serviços no mês anterior, a EXECUTORA apresentará todas as “OS” 
e medições de serviços executados, para o processamento e devido pagamento pela Prefeitura Municipal de 
PurezaRN. 

 
2.9.24 As manutenções corretivas das instalações da Prefeitura Municipal de Pureza/RN serão executadas 
conforme necessário, e solicitadas por meio da “OS”. Em todas as intervenções, a EXECUTORA deverá: 

 
2.9.24.1 Comunicar imediata e diretamente ao GESTOR DO CONTRATO, o qual se baseará nas 
informações prestadas pelo FISCAL, sobre os problemas identificados na execução dos serviços; 

 
2.9.24.12 A manutenção corretiva incluirá toda mão de obra, ferramentas, materiais de consumo, 
transportes e peças, necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a serem 
manutenidos; 
2.9.24.3 Para cada evento de manutenção corretiva identificado, deverá ser gerada imediatamente 
a respectiva “OS”, mesmo que o problema não seja prioritário; 
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2.9.24.4 Nos casos de manutenção corretiva com a substituição de peças, equipamentos ou 
acessórios, o prazo para normalização do sistema reparado será de, no máximo, 05 (cinco) dias 
úteis, salvo os casos excepcionais autorizados pelo FISCAL; 

2.9.24.5 Providenciar transporte, desmontagem, remontagem, enrolamento de 
motores, serviços de torno e solda, recuperação ou aferimento de componentes eletrônicos, 
resistores, inversores de frequência etc.; destinados aos serviços externos de terceiros; 

2.9.24. .6 Recompor o padrão existente observando as Especificações Técnicas, toda e qualquer 
manutenção que ocasione quebra de alvenaria, forro, piso, revestimentos e demais itens de 
acabamento, tendo acontecido por dolo, imperícia, imprudência ou negligência praticados, sem 
ônus para o município de Pureza/RN; 

 
2.9.25 Reparar todo e qualquer defeito que venha a ocorrer durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
sempre que solicitado, sem ônus para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Pureza/RN. 

2.9.26 O acompanhamento e a execução dos serviços ficarão a cargo do Responsável Técnico, apresentado 
pela EXECUTORA quando da sua qualificação no processo licitatório. Caso ocorra, por qualquer razão, a 
impossibilidade de profissional acima referido de continuar à frente dos trabalhos, a empresa deverá, 
obrigatoriamente, apresentar novo profissional, cuja qualificação será avaliada pela secretaria de obras de 
Pureza/RN. 

2.9.27. A Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento Urbano poderá, a qualquer tempo, modificar as 
rotinas e a periodicidade dos serviços de operação e manutenção preventiva dos sistemas, bastando 
comunicar à empresa EXECUTORA. 

 
2.9.28. Outros serviços poderão integrar o escopo do objeto licitado, se for verificado que visem manter as 
instalações prediais em perfeito funcionamento, bem como necessidades das readequações necessárias que 
NÃO CONFIGUREM REFORMA GERAL DAS INSTALAÇÕES e que possam ser executadas com a 
competência inerente da EXECUTORA, mesmo que não constem na relação dos serviços a serem 
realizados. 

2.9.29 Os serviços deverão ser efetuados dentro do prazo previsto, contado a partir da emissão da “OS”, 
mediante sua entrega ao Gestor da edificação: coordenador, diretor ou servidor responsável pelo setor. O 
encarregado e demais trabalhadores apresentam-se e identificam-se com fardamento da empresa. 
2.9.30. A EXECUTORA, sempre que solicitado pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos de  
Pureza/RN, deverá colocar o(s) profissional(is) qualificados e adequados à disposição para realizar tal 
serviço, sob pena de incorrer em penalidades, por faltas ou atrasos no(s) local(s) indicado(s) pela Secretaria 
de obras. Dessa forma, o Responsável Técnico organizará as Equipes de serviço e coordenará os trabalhos, a 
partir das solicitações “OS” para a execução dos serviços. 

 
2.9.31 Quando o serviço solicitado for autorizado pelo GESTOR DO CONTRATO, o profissional 
Responsável Técnico ao chegar in loco deverá relatar, diariamente, as condições encontradas no Diário de 
Serviço. 

 
2.9.32. A EXECUTORA deverá fornecer aos empregados uniformes, adequados e compatíveis com as 
atividades a serem desenvolvidas (em especial, par de botinas em couro e/ou borracha), confeccionados em 
materiais de boa qualidade, procedendo à substituição, imediatamente, quando for verificado desgaste 
prematuro, ficando vedada a transferência dos custos aos empregados. 

2.9.33 Nos finais de semana (sábados e domingos), feriados ou dias de eventos, deverá mobilizar 
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profissionais para qualquer tipo de serviços licitados para eventuais atendimentos que se fizerem 
necessários. 

2.9.34. Para execução dos serviços de manutenção predial, vias e praças públicas, a EXECUTORA deverá 
disponibilizar profissionais qualificados, equipamentos, EPI´s, ferramentas de grande porte, além das de uso 
pessoal, necessárias para a execução dos serviços, sem a eles se limitar. 

2.9.35. O serviço de melhoria de ruas já existentes, com pavimentação em modelo geral paralelo ou em 
CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), consiste em um conjunto de intervenções destinadas a 
restaurar, requalificar ou implantar uma nova camada de pavimento sobre vias que já possuem algum tipo 
de revestimento, mas que se encontram desgastadas ou com problemas estruturais e funcionais. 

2.9.36. Com o objetivo de melhorar as condições de tráfego, segurança e drenagem das vias públicas 
existentes, garantindo maior durabilidade e conforto aos usuários, além de reduzir custos de manutenção e 
impactos ambientais. 

2.9.36.1. Etapas principais do serviço: 

a) Levantamento e preparo da via: Vistoria técnica para avaliar o estado atual da rua (trincas, buracos, 
desníveis, drenagem, base e sub-base). Limpeza e remoção de detritos, vegetação e resíduos. Correção da 
base: recomposição ou reforço com brita graduada ou solo-brita, conforme necessidade. Regularização do 
greide e compactação do subleito e da base, para garantir uniformidade e suporte adequado. 

b) Execução da pavimentação: Existem dois principais tipos de revestimento que podem ser aplicados: 

Pavimentação em modelo paralelo (bloquetes ou paralelepípedos) - Aplicação de uma camada de areia 
niveladora sobre a base. Assentamento dos blocos (de concreto, pedra ou intertravados) manual ou 
mecanicamente, garantindo o travamento adequado. Rejuntamento com pó de pedra ou areia fina. 
Compactação final com placa vibratória ou rolo compactador. (Este modelo é indicado para áreas urbanas 
de tráfego leve a médio, com boa durabilidade e manutenção simples.) 

Pavimentação em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) – Aplicação de uma pintura de 
ligação (emulsão asfáltica) sobre a base pronta. Execução da camada asfáltica, composta por mistura de 
agregados e ligante betuminoso, produzida em usina e aplicada a quente. Espalhamento e compactação 
com rolos metálicos e pneumáticos, garantindo densidade e acabamento adequados. (O CBUQ é mais 
indicado para vias de tráfego intenso, pois oferece alta resistência, conforto ao rolamento e durabilidade.) 

2.9.36.2 Acabamentos e complementos: Execução de meios-fios e sarjetas; Ajuste de tampões de poços de 
visita e bocas de lobo; Sinalização horizontal e vertical; Implantação de dispositivos de drenagem (quando 
necessário). Trazendo como Benefícios: Melhoria da mobilidade urbana e da segurança viária; Redução de 
poeira e lama, melhorando as condições ambientais; Valorização imobiliária e urbanística; Menores custos 
de manutenção a longo prazo. 

 
3 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução doobjeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4 Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
3.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- financeiro; 
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3.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada,em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
3.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
3.8 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somenteaos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
3.9 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
3.10 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; e 
3.11 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diáriase passagens. 
3.12 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objetodo contrato; 
3.13 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
3.14 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção dasmedidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
3.15 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 

 
4 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além defornecer e 
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
4.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixadopelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
4.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratanteautorizada 
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a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
4.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
4.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 
7.203, de 2010; 
4.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

4.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
4.8 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

4.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativosà 
execução do empreendimento. 

4.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

4.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado. 

4.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

4.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

4.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãode 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras deacessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferênciaestabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 

4.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

4.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados na lei 14.133/21 

4.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

4.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
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recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

4.22 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e 
“b”, doAnexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

4.23 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobreas eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.23.1 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis. 

4.23.2 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas 
de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratarda 
subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

4.23.3 Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 
execução da parcela originalmente subcontratada. 

4.23.4 Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação. 

4.23.5 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 
dacontratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

4.23.5.01 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

4.23.5.02 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

4.23.5.03 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarãono órgão para a execução do serviço; 

4.23.5.04 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

4.23.5.05 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

4.23.5.06 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazofixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigaçõesrelativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

4.23.5.07 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

4.23.5.08 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando- os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

4.23.5.09 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 
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4.23.5.10 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

4.23.5.11 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas 
e de comunicação. 

4.23.5.12 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 
normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

4.23.5.13 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

4.23.5.14 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

4.23.5.15 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
noinstrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

4.23.5.16 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável 
- PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de 
biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

4.23.5.17 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 
1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso: 

4.23.5.17.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutosflorestais; 

4.23.5.17.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador 
dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 
de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

4.23.5.17.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

4.23.5.17.3.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a 
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 
estadual. 

4.23.5.18 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
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4.23.5.18.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

4.23.5.18.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que 
couber, aos seguintes procedimentos: 

4.23.5.18.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de reservação de material para usos futuros; 

4.23.5.18.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

4.23.5.18.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 
ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 

4.23.5.18.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

4.23.5.18.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corposd´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

4.23.5.18.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

4.23.5.19 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

4.23.5.19.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

4.23.5.19.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
deNormas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
paraconforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos 
da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

4.23.5.19.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 
que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes; 

4.23.5.20 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
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serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 

4.23.5.21 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

4.23.5.22 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 
e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 

4.23.5.23 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto 
de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 
empreendimento, de maneiraa abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 

4.23.5.23.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidasnos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos 
(Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos 
elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas 
pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

4.23.5.24 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado 
com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do 
futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

4.23.5.25 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em 
Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do 
contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da 
área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 
contratados. 

 
5.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e 
as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
Início: 3 (três) dias; Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias ou conforme o cronograma fisico apresentado 
pelo setor de engenharia responsavel. 
5.2. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (Doze) meses, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 
6.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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6.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para asobrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratantepagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerãonovo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio determo aditivo. 
6.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
6.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 
124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 
7.0. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância àsnormas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
7.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 
de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de 
qualquer natureza. 

8.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2. Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo 
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de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor eFiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
pertinentes a essas atribuições. 

10.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos eprocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de darcausa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do referido Art. 155, bem como pelasinfrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
11.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
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forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

 
ANA KAROLYNA FERNANDES CAMARA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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ANEXO 01 - PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e evnetual contratação de empresa para prestação de serviço 
comum de engenharia, sob demanda, para reforma, readequação e manutenção corretiva e preventiva em todos 
prédios públicos, praças, logradouros, vias, calçamento públicos em geral, adequação de edificações das 
unidades administrativas, vias urbanas, infraestrutura em geral, dos demais equipamentos públicos urbanos, 
comunitários, pavimentação convencional, intertravado, pavimentação método bripar, pavimentação asfáltica 
em CBUQ, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, em atenção à demanda da Prefeitura 
Municipal de Pureza/RN, na forma estabelecida pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil (SINAPI). 
PROPONENTE: 

CNPJ: 
Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND Vlr. unit. VALOR 

TOTAL 

     

     

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ PRAZO DE EXECUÇÃO: CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
 
Local e Data. NOME/CPF/ASSINATURA Representante legal do proponente. 
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

 
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 

PROPONENTE CNPJ 
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma 
da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 
Local e Data. NOME/CPF/ASSINATURA Representante legal do proponente. 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – 
 que a proposta compreende a integralidade dos custos 

 
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA - RN. PROPONENTE CNPJ 
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
Local e Data. 

 
NOME/CPF/ASSINATURA Representante legal do proponente. 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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A Prefeitura Municipal de Pureza/RN, neste ato denominado Orgão Gerenciador, com sede na Praça 05 de Abril, 
180, Centro, Pureza/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 08.290.223/0001-42, representado pelo(a) Sr. 
RICARDO SANTOS DE BRITO, Prefeito municipal, portador do CPF nº 010.766.274-47, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Concorrência, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº XX/2025, publicada nos meios oficiais de xx/xx/2025, processo administrativo n.º xxx.xxx/2025, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
________________________________________________________________________________
___________________________________________________________, especificados no Termo 
de Referência, anexo do Edital de Licitação nº X X / X X X X , que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº 11.462, 
de 2023.) 
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, conforme artigo 82, da Lei 14.133, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

DADOS DA EMPRESA: 
 

 

Lote Item Produto Modelo Marca/ 
Fabricante 

Quantidade Melhor Lance Valor Total 

 
 2.3 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata, conforme inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o municipio de Pureza/RN. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. As aquisições ou as contratações que tratam este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata e, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

ANEXO IV  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXX/XXX  
 PROCESSO Nº XX/XXXX. 
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4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei 
14.133/2021. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
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propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. Conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços, conforme art. 30 do Decreto nº 11.462/2023. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção  do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes se houver. 

Pureza – RN, XX de XXXXXX de XXXX. 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

                                                                      FORNECEDOR REGISTRADO  
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
XXXXXXXX PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXX 
CONTRATO Nº: / 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PUREZA E ........., PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de PUREZA – Pra ç a  05  
de  Abri l ,   N°S/N, Centro, PUREZA - RN, CNPJ nº 
08.290.223/0001- 42, neste ato representada pelo Prefeito XXXXX, Brasileiro, Solteiro, 
Empresário, residente e domiciliado na localidade Cana Brava, SN - Zona Rural - PUREZA - 
RN, CPF nº xxxxxxxxxx, Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxx, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... ..................................................... , CNPJ 
nº ........., neste ato representado por    residente e domiciliado na ...., ......... - ......... 
- ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº……………doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025, 
processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: 
_____________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________.  
2.2 A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 
2.3 processo de licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ………….... (………….). 

 
CLÁUSULA QUARTA -DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO- 
REAJUSTE: 

4.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.2 Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
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4.3 poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o 
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.7 O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
4.8 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento geral 

do município vigente:  

UNIDADE:xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
AÇÃO:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NATUREZA DA DESPESA:xxxxxxxxxxxxxx 
FONTE:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1 O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
7.1 Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 6 (seis) meses. 

7.2 A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1 - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 
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respectivas cláusulas do presente contrato; 
8.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra 
contratada; 
8.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
8.4 - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
8.5 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1 - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;  

9.2 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
9.3 - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
9.4 - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

9.5 - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
9.6 - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; g - Manter, durante a vigência 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
9.7 - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
9.8 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

10,1 Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
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10.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
11.1 Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2 Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

12.1 O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VIIdo caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
12.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
13.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
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contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

14.1 - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
14.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei13.709/18. 
14.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
14.4 - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.5 - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. f - O Contratado deverá exigir 
de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância. 
14.6 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
16.7 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
16.8 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
14.9 - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, 
conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
14.10 - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
15.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
C E A R A - M I R I M / R N . 

 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

PUREZA - RN, ... de ............... de ....................................  

 

 

 
Prefeitura Municipal de Pureza      Associação/Cooperativa 
CNPJ        CNPJ 
Responsável:       Responsável: 
Contratante                                                                                     Contratada 

 
 
 

 

TESTEMUNHAS 

 
1) CPF_________________________  
 
2) CPF___________________________



 

Anexo VI - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA - RN. PROPONENTE CNPJ 
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação 
na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

 
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não 
possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de PUREZA, como também 
em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, 
Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

 
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, 
da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

 
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, 
ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

 
Local e Data. NOME/ASSINATURA/CARGO Representante legal do proponente. OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel 
timbrado do proponente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente termo de referência se refere a Formação de Registro de preços para contratação prestação de 
serviço comum de engenharia, sob demanda, para reforma, ampliação e manutenção corretiva e preventiva 
em todos prédios públicos, praças, logradouros, vias, calçamento públicos em geral, adequação de 
edificações, das unidades administrativas, vias urbanas, infraestrutura, dos demais equipamentos públicos 
urbanos, comunitários, pavimentação convencional, pavimentação método bripar, pavimentação asfáltica 
em CBUQ, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, em atenção à demanda da Prefeitura 
Municipal de Pureza/RN, na forma estabelecida pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil (SINAPI), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da ordem de serviço, 
na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em no Projeto 
Básico e Documentos inerentes da engenharia, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em no Projeto Básico, apêndice 
deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Iniciar em até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviços a execução dos serviços, cujas etapas 
observarão o cronograma fixado no Projeto Básico, ainda: 

I. Responder por eventuais encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, resultantes da 
execução dos serviços objeto deste contrato; 
II. Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
III. Executar os serviços de acordo com a legislação e normas técnicas em vigor aplicáveis à 
espécie, observando, sempre, as recomendações, orientações, sugestões e determinações do 
CONTRATANTE; 
IV. Empregar na execução dos serviços pessoal preparado, legalizado, e, quando em serviço, 
uniformizado e limpo, portando ainda crachá de identificação; 
V. Substituir qualquer empregado no caso de falta ou ausência legal de maneira a não 
prejudicar o andamento e boa execução dos serviços; 
VI. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados 
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e demais 
exigências legais para o exercício da atividade do objeto desta licitação; 
VII. Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas, cientificando o 
CONTRATANTE do resultado das inspeções; 
VIII. Providenciar junto às autoridades competentes, sem nenhum ônus adicional para o 
CONTRATANTE, a obtenção de licença, a autorização de funcionamento e alvará da atividade a 
que se propõe, se for o caso; 
IX. Recrutar, preferencialmente no Município de Pureza/RN, os empregados em seu nome e 
sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar todos 
os 
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pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e comercial, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de 
empregadora; 
X. Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços contratados, por eventuais prejuízos 
causados direta ou indiretamente o CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de atos praticados 
por seus empregados; 
XI. Não poderá haver readequações, devendo o Contratado ter plena ciência da execução do 

projeto; 
XII. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, 
inclusive promovendo readequações sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado; 
XIII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato 
decorrente do presente Edital, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
prévio assentimento por escrito, do CONTRATANTE; 
XIV. Apresentar, quando da entrega da fatura para pagamento dos serviços executados, certidões 
que atestem a sua regularidade fiscal, dentro de seus respectivos prazos de validade; 
XV. Permitir livre acesso da Contratante, bem como dos órgão de controle interno e externo, 
aos locais das obras, a documentos e registros contábeis; 
XVI. Substituir sempre que exigido pelo CONTRATANTE, o empregado da firma cuja 
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios para 
o CONTRATANTE, sem que lhe assista nenhum direito à indenização ou reclamação contra o 
Município de Pureza; 
XVII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
XVIII. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 
profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, 
Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os 
direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região 
mais próxima; 
XIX. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
XX. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato; 
XXI. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
XXII. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 
XXIII. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não 
havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que 
contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 
XXIV. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 
XXV. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
XXVI. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
XXVII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
XXVIII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
XXIX. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
XXX. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos na Lei Federal 14.133/21; 
XXXI. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
XXXII. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, eacquipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações eitas pela boa técnica, normas e legislação; 
XXXIII. Registrar e controlar, juntamente com o preposto do CONTRATANTE, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; 
XXXIV. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e 
irrestritamente, às reclamações desta; 
XXXV. Colocar na direção geral dos serviços, com presença permanente nesta, profissional 
qualificado, cuja nomeação ou eventual substituição deverá ser comunicada, por escrito, no prazo de 
quarenta e oito (48) horas ao CONTRATANTE, e por esta ser aprovada. 
XXXVI. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões dos 
serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, 
respeitados os percentuais previstos na Lei Federal 14.133/21 
XXXVII. Dotar os locais de trabalho de equipamentos de proteção coletiva (DPCs) e fornecer, 
gratuitamente, aos empregados, equipamentos de proteção individual (EPIs), em perfeito estado de 
conservação e com certificado de aprovação (CA), substituindo-os quando se deteriorem, sem 
nenhum custo para os empregados, responsabilizando-se, ainda, pela sua higienização e manutenção 
periódica (NR 06); 
XXXVIII. Emitir comunicação de Acidente de Trabalho, enviando-a para o Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, quando ocorrer acidente de trabalho com seus empregados ou quando esses 
desenvolverem doenças ocupacionais, independentemente de haver ou não afastamento do 
trabalho;Elaborar, implementar e manter em funcionamento o Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional – PCMSO, observando a obrigatoriedade de realização dos exames médicos 
adicional, periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e admissional, sem nenhum ônus 
para os empregados, e, inclusive, compreendendo a realização de exames médicos complementares, 
quando solicitado pelo médico (NR 07); 
XL. Elaborar, implementar e manter em funcionamento o Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais – PPRA (NR 09). 
XLI. Orientar, sem ônus, pelo período de 1 (um) ano após a conclusão da instalação, 
profissionais da CONTRATANTE para operar e supervisionar a manutenção preventiva e corretiva; 
XLII. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; XLIII. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de 
incêndios nas áreas da Contratante; 
XLIV. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. XLV. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos 
das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
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XLVI. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
XLVII. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
XLVIII. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
XLIX.  Garantir, no mínimo, por 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da 
data de entrega do Termo de Recebimento Definitivo; 

 
4.1.2 Fica a CONTRATADA obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as penalidades 
cabíveis, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação no respectivo processo licitatório. 

 
Subcontratação 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato. 

4.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

Vistoria 

 
4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 horas às 12:00 horas. 

4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando 

4.9. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

4.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.11. Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em 
que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante 
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declaração formal do seu responsável técnico (art. 63, §3º). 

4.12. Nesse contexto, uma vez considerada imprescindível a avaliação local, deverá ser facultada a 
realização de vistoria prévia no Termo de Referência, e os interessados terão três opções para cumprir o 
requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber: 

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 

b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 

c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 10 dias da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho encontra-se pormenorizada no Projeto Básico, apêndice deste 
Termo de Referência. 

 
Local e horário da prestação dos serviços 

 
5.2. Os serviços serão prestados no local informado em no Projeto Básico, apêndice deste Termo de 

Referência 
 
 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, encontra-se pormenorizada em no Projeto 
Básico, apêndice deste Termo de Referência 

 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características, encontra-se pormenorizada no 
Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência 

 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA 
Praça 5 de Abril, nº 180 – Centro – CEP 59.582-000 
CNPJ: 08.290.223/0001-42 

 
 
 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 
Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III); 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V); 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa 
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6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 
Gestor do Contrato 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que 
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tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme previsto em anexo. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá- los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios, 
descritos no Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência 
Do recebimento 

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 
11.246, de 2022). 

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, 
X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
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7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
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liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 
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7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) de correção 
monetária. Forma de pagamento 

7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. Antecipação de pagamento 

7.26. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL, ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação estimado é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões), 
conforme custos unitários apostos na em anexo. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
Pureza/RN, 15 de setembro de 2025 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
PUREZA/RN 


